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Ata da Décima Terceira Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de 

Estrela Velha, em dez de maio de dois mil e vinte um. Abertura: Aos dez dias do mês 

de maio do ano de dois mil e vinte e um, às dezenove horas, nas dependências da 

Câmara Municipal de Vereadores, com endereço na Avenida Lauro Billig de Castilhos, 

nº 410, realizou-se a Décima Terceira Sessão Ordinária do ano de dois mil e vinte e 

um, da Sétima Legislatura, sob a Presidência do Vereador Jardel Silveira (PP). O 

Presidente, em nome de Deus, declarou abertos os trabalhos da Décima Terceira 

Sessão Ordinária de dois mil e vinte e um. Cumprimentando os Vereadores, 

Servidoras, Assessor Jurídico Lucian Tony Kersting e demais presentes Elion Silva. 

Em seguida, convidou o Vereador Jackson Rafael Ravanello para leitura do texto 

bíblico e aos demais permanecerem em pé, solicitou um minuto de silêncio pelo 

falecimento do senhor Luiz Paulo Pasa. Em seguida, havendo quórum suficiente, o 

Presidente colocou em discussão a Ata da Sessão Ordinária anterior. Não havendo 

manifestações, colocou em votação sendo aprovada por unanimidade. Expediente: O 

Presidente solicitou a leitura das correspondências recebidas, onde nada constou. 

Leitura das correspondências do Executivo: Oficio n° 072/2021 – GP, onde encaminha 

Projetos de Leis n° 1.401/2021, que “Autoriza a abertura de crédito especial no 

montante de vinte e seis mil, trinta e seis reais e trinta e dois centavos”; Projeto de Lei 

n° 1.402/2021, que “Altera o parágrafo único, do artigo 149, da Lei Municipal n° 935, 

de 30 de dezembro de 2010”; Projeto de Lei n° 1.403/2021, que “Dispõe sobre 

aprovação e ratificação legal do Terceiro Termo Aditamento ao Contrato de Consórcio 

Público do Consórcio Intermunicipal do Vale do Jacuí - CI/JACUI e respectiva 

Consolidação” e n° 1.404/2021 que “Autoriza o Pode Executivo a contratar operação 

de crédito com o BANCO DO BRASIL S.A., e dá providencias”. Pauta Legislativa: 

Pedido de Providência n° 03, de 26 de abril de 2021, de autoria dos Vereadores do 

MDB. Pedido de Informação n° 01, de 29 de abril de 2021, de autoria dos Vereadores 

da Bancada do PP e PDT, Projeto de Lei Legislativo n° 02, de 10 de maio de 2021, de 

autoria dos Vereadores do MDB e Projetos de Lei n°s 1.401, 1.402, 1.403 e 

1.404/2021. O Projeto de Lei Legislativo n° 02/2021 e os Projetos de Lei n°s 1.401, 

1.402, 1.403 e 1.404/2021 ficaram baixados nas comissões. Pequeno Expediente e 

Grande Expediente não constaram Vereadores inscritos. Ordem do dia: O Presidente 

colocou em discussão o Pedido de Providência n° 03, de autoria dos Vereadores 

Jackson, Carlos, Ezequiel e Leston (MDB), onde solicita Providências ao Pode 

Executivo, quanto à instalação de placas de sinalização cumprindo a Lei de 

Acessibilidade na Sede do Município. Em discussão: O vereador Jackson salienta que 

essa questão da acessibilidade é necessária porque nós temos alguns locais, como 

por exemplo, o posto de saúde, que a placa está com baixa visibilidade e precisa ser 

substituído ou consertado, na Brigada Militar também possui uma placa para idosos e 

também precisa de alguns reparos, conforme eu havia falado na sessão anterior esse 

Projeto que está em parceria com as Universidades visam também à renovação e 

melhorias desses locais e também trocas dessas placas tanto na cidade como no 

interior, então sabemos que há a legislação municipal que precisa ser feita para o 

melhoramento das condições do nosso município, agradeceu. Não havendo mais 

manifestações, coloco em votação sendo aprovado por unanimidade. Coloco em 

discussão o Pedido de Informação n° 01, de autoria dos Vereadores Antônio, 

Deoclécio, Jardel e Valdir (PP) e Dieison (PDT), onde solicita ao Executivo Municipal 
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por meio da Secretaria da Fazenda, para que remeta ao Poder Legislativo a relação 

das pessoas físicas e jurídicas atualmente em débito com a Fazenda Pública 

Municipal, bem como, o número de contribuintes que já aderiram aos benefícios da Lei 

Municipal nº 1.441/2021. Em discussão: O vereador Jardel complementa que esse 

pedido de informação foi feito, porque em mês de março aprovamos o Projeto de Lei 

n° 1.399/2021 que veio do Executivo acrescido da Emenda Modificativa n° 01/2021 

que deu origem a Lei Municipal n° 1.441/2021 concedendo aos munícipes incentivo 

para a regularização de seus débitos perante o fisco. Com o intuito de acompanhar 

durante o exercício de 2021 a adesão a referida lei, os resultados obtidos e o 

incremento da receita aos cofres públicos, agradeceu. Não havendo mais 

manifestações, coloco em votação sendo aprovado por unanimidade. Encerrada a 

Ordem do Dia, passou-se para as Explicações Pessoais: O vereador Deoclécio fez 

uso da Tribuna para salientar que hoje dia 10 de maio, é o Dia do Campo, onde se 

produz os alimentos, onde tiramos o sustento da família, onde bancamos as contas 

municipal, estadual e federal através da agricultura, da pecuária, bacia leiteira onde 

praticamente produzimos todos os alimentos que chegam à mesa do consumidor. 

Sabemos que em 2017, 67% do alimento que caia na mesa era da agricultura familiar. 

O Rio Grande do Sul é o 4° estado com maiores propriedades rural sendo que desses 

423 municípios produzem alimentos, mas também produzem a soja. Complementando 

ainda que o município de Santa Rosa foi um dos pioneiros na produção de soja e hoje 

nós temos um recorde em produção de soja em nosso estado. Também não podemos 

esquecer-nos de Parabenizar todas as Mães pela passagem do Dia das Mães. E 

também lembrar a importância da mulher na lavoura, na agricultura, sendo braço forte 

ao lado dos companheiros, tanto na agricultura como em casa. O campo é a salvação 

do nosso país, se o campo está bem, o comercio vai vender bem, as indústrias vão 

faturar, agradeceu. O vereador Jardel também fez uso da tribuna para parabenizando 

a todas as Mães, lembrando que todos os dias é dia das mães. Também faço uso da 

tribuna para fazer uma prestação de contas do meu atual governo aqui como 

presidente da câmara, fazendo uma projeção financeira do acumulado e despesas de 

janeiro a abril, onde as despesas fixas mensais ficam em torno de R$ 53 mil reais, e 

as despesas variáveis acumuladas nesse quadrimestre ficaram em torno de R$ 20 mil 

reais, então hoje possuímos um saldo bancário de R$ 147.705,43. Observa-se que 

estamos fazendo uma boa economia, não fazendo investimentos desnecessários. 

Também lembrando que já passaram pela câmara 14 Projetos de Leis, onde apenas 

um foi rejeitado e também 14 indicações, entre pedidos de providência, pedidos de 

informações, agradeceu. Encerramento, a próxima Sessão Ordinária será realizada no 

dia dezessete de maio de dois mil e vinte e um, às 18 horas e trinta minutos. Nada 

mais havendo, em nome de Deus, o Presidente encerrou a Décima Terceira Sessão 

Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores do ano de dois mil e vinte e um.   

 

 
 
 


